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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 4/2022 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

março de 2022

Designar membros responsáveis pela fiscalização do contrato
de serviço de fornecimento de GLP (Gás Liquefeito de
Petróleo) para a produção de refeição do IF Baiano, Campus
Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS VALENÇA,CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de

acordo com as disposições con das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVERESOLVE:

Art.1º Designar os servidores abaixo para fiscalização do Contrato nº 12/2021,  que trata

da contratação de empresa fornecedora de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) para o refeitório do  IF

Baiano Campus Valença, como segue: 

CONTRATO N° 17/2021 - REVENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

NOMENOME CARGOCARGO
MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
ATUAÇÃOATUAÇÃO

AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
TAE - Assistente em

Administração
1215361

Fiscal

administra vo

DIEGO SENA BARBOSA 
TAE -Assistente em

Administração
1744257

Fiscal

Administra vo

Subs tuto

Art.2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

karina.macedo
Máquina de escrever
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR GERAL - CD2 - VAL-DG, em 15/03/2022 20:07:23.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301604

0b3b767eff

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270

karina.macedo
Máquina de escrever
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 5/2022 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de

março de 2022

Altera Portaria N°44 de 03 de agosto de 2021 que altera
Portaria N°22 de 05 de maio de 2021  que cons tui a Comissão
de Estruturação do Curso de Especialização Internacional em
Conservação de Recursos Gené cos Animais e seus Sistemas
de Produção, no Campus Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS CAMPUS VALENÇAVALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de

acordo com as disposições con das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990 RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Alterar Portaria N°44 de 03 de agosto de 2021 que altera Portaria N°22 de 05 de maio de

2021 que cons tui a Comissão de Estruturação do Curso de Especialização Internacional em Conservação de

Recursos Gené cos Animais e seus Sistemas de Produção, no IF Baiano, campus Valença.

Art. 2° A referida comissão con nua com os seguintes membros relacionados abaixo:

Servidor (a)Servidor (a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

Olímpia Lima Silva Filha 

Docente do EBTT do IF

BAIANO, campus

Valença

1363591 Presidente

Maria Iraildes de Almeida Silva

Ma as

Docente do EBTT do IF

BAIANO, campus

Valença

1865283 Membro

Rogério da Silva Matos

Docente do EBTT do IF

BAIANO, campus

Valença

1783367 Membro

Jamille Arnaut Brito Moraes

TAE - Técnica de

Assuntos Educacionais

do IF BAIANO, campus

Valença.

2186444 Membro

karina.macedo
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 6/2022 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de

março de 2022

Localiza exercício de servidor.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS VALENÇACAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de

acordo com as disposições con das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolveresolve:

Art. 1° Localizar, a par r de 17/03/2022, o exercício da servidora JOSÉ HENRIQUE SANTOS

RODRIGUES, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 3162687, na  Secretaria de Registros Escolares

(SCRE), Campus Valença.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR GERAL - CD2 - VAL-DG, em 18/03/2022 10:57:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

303072

1de5252e7b

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 7/2022 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de

março de 2022

  

Declara a suspensão das Atividades administrativas e acadêmicas do Campus Valença.

O  DIRETOR GERAL DO CAMPUS VALENÇA do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 453 de

19/03/18, D.O.U de 20/03/18, RESOLVE:

Art. 1º - Declarar a suspensão das atividades administrativas e acadêmicas no Campus

Valença, por 1 (um) dia útil, em sinal de pesar pelo falecimento do servidor Sérgio Ricardo

Matos Almeida, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR GERAL - CD2 - VAL-DG, em 20/03/2022 20:45:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

303686

1b68f10364

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 8/2022 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de

março de 2022

Altera Portaria Nº 58 de 23 de setembro de 2021 que
altera Portaria Nº 56 de 21 de setembro de 2021 que altera
Portaria Nº 41 de 21 de agosto de 2020 que re fica a Portaria
Nº 40 de 19 de agosto de 2020 que altera Portaria Nº 63, de 7
de outubro de 2019, que altera a Portaria Nº 87, de 11 de
dezembro de 2018, que altera a Portaria Nº 53, de 8 de agosto
de 2018, que cons tui o Núcleo de Atendimento às Pessoas
com Necessidades Específicas (NAPNE) do IF Baiano, Campus
Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS VALENÇA, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 286 de 18/03/2022, D.O.U de 21/03/2022, de

acordo com as disposições con das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Alterar Portaria Nº 58 de 23 de setembro de 2021 que altera Portaria Nº 56 de 21 de

setembro de 2021 que altera Portaria Nº 41 de 21 de agosto de 2020 que re fica a Portaria Nº 40 de 19 de agosto

de 2020 que altera Portaria Nº 63, de 7 de outubro de 2019, que altera a Portaria Nº 87, de 11 de dezembro de

2018, que altera a Portaria Nº 53, de 8 de agosto de 2018, que cons tui o Núcleo de Atendimento às Pessoas com

Necessidades Específicas (NAPNE) do IF Baiano, Campus Valença.

Art. 2° A referida comissão passa a ter seguinte composição:

SERVIDOR(A)   SERVIDOR(A)   CARGOCARGO MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

Gleisy Vieira Campos Docente do EBTT 3064661 Coordenadora

Mariana Mendes Novais de

Oliveira
Assistente Social 2354603 Coordenadora Suplente

Carla Moraes Pereira

Nascimento 
Docente do EBTT 2603582 Secretária

André Luiz de Melo Docente do EBTT 1077794 Secretário Suplente

karina.macedo
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 9/2022 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de

março de 2022

Cons tui Comissão responsável pela elaboração do Calendário
Acadêmico 2022 do IF Baiano, Campus Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS VALENÇACAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° n° 286 de 18/03/2022, D.O.U de 21/03/2022,

de acordo com as disposições con das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVERESOLVE:

Art. 1° Cons tuir Comissão responsável pela elaboração do Calendário Acadêmico 2022 do IF

Baiano, Campus Valença, com os membros abaixo relacionados:

SERVIDOR(A)   SERVIDOR(A)   CARGOCARGO MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

Dislene Cardoso de Brito Docente do EBTT 1797636 Presidente

Thecia Alfenas Silva Valente

Paes
Docente do EBTT 2402134 Membro

Tasso Meneses Lima Docente do EBTT 1878449 Representante Docente

Andre Luis Rauedys Cardoso da

Silva

Técnino em assuntos

Educacionais
1151305

Representante

TAE/Equipe Técnico-

pedagógica

David Oliveira da Silva Estudante 20211VAL15I0006
Representante discente

Integrado

Sandra de Jesus Silva Estudante 20212VAL31S0005
Representante discente

Subsequente

Ilnara dos Santos Araújo Estudante 03426072513
Representante  do

segmento de pais

karina.macedo
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 10/2022 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de

março de 2022

Altera Portaria Nº 63 de 14 de outubro de 2021 que altera
altera Portaria Nº 62 de 14 de outubro de 2021 que altera
Portaria N° 24 de 17 de maio de 2021 que altera Portaria Nº 24
de 05 de maio de 2020 que cons tui a Comissão Local de
Assistência Estudan l (CLAE) do Campus Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS CAMPUS VALENÇAVALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 286 de 18/03/2022, D.O.U de 21/03/2022, de

acordo com as disposições con das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990 RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Alterar Portaria Nº 63 de 14 de outubro de 2021 que altera Portaria Nº 62 de 14 de outubro

de 2021 que altera Portaria N° 24 de 17 de maio de 2021 que altera Portaria Nº 24 de 05 de maio de 2020 que

cons tui a Comissão Local de Assistência Estudan l (CLAE) do Campus Valença.

Art. 2° A referida Comissão passa a ter seguinte composição:

Servidor (a)Servidor (a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

Cecilia Nunes da Silva Coordenador CAE 3050892 Presidente

Mariana Mendes Novais de

Oliveira
Assistente Social 2354603 Membro

Kátia Cilene Barreto

Santana
Pedagoga 2344926 Membro

Israel Conceição Silva Nutricionista 1978860 Membro

Israel Alves de Oliveira Assistente de aluno 2333303 Membro

Fabiana Biasc Vieira Enfermeira 2331307 Membro

Mariane Cruz Santana Administradora 2245339 Membro

Tuira Magalhães da Silva Teixeira Psicóloga 1902073 Membro

Joseane Costa Santana Professora EBTT 2062238 Membro

karina.macedo
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 11/2022 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de

março de 2022

Designa membros responsáveis pela fiscalização do contrato
de Seguro Estudan l para alunos do IF Baiano, Campus
Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS CAMPUS VALENÇAVALENÇA, no

uso da competência delegada pela Portaria n° 286 de 18/03/2022, D.O.U de 21/03/2022, de acordo com as

disposições con das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990 RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar membros responsáveis pela fiscalização do Contrato nº 01/2022,  que trata

da contratação Seguro de Acidentes Pessoais do Tipo Cole vo  para os alunos do IF Baiano, Campus

Valença e estagiários que desenvolvam a vidades didá co pedagógicas no I aiano, Campus Valença.

Art. 2º Os responsáveis pela fiscalização referida estão listados abaixo:

CONTRATO N° 01/2022 -  MBM Seguradora S/AMBM Seguradora S/A

NOMENOME CARGOCARGO
MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
ATUAÇÃOATUAÇÃO

Antonio Cerqueira Leao Filho ASSISTENTE DE ALUNO 2262085
Fiscal

administra vo

Marcelo de Campos Pereira
PROFESSOR ENS BASICO

TECN TECNOLOGICO
2341679

Fiscal

Administra vo

Subs tuto

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

karina.macedo
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR GERAL - CD2 - VAL-DG, em 29/03/2022 12:14:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307728

37a2beab1a

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus ValençaCampus Valença

PORTARIA 12/2022 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de

março de 2022

Altera Portaria N°09 de 29 de março de 2022 que cons tui
Comissão responsável pela elaboração do Calendário
Acadêmico 2022 do IF Baiano, Campus Valença.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS VALENÇACAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 286 de 18/03/2022, D.O.U de 21/03/2022, de

acordo com as disposições con das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVERESOLVE:

Art. 1° Alterar Portaria N° 09 de 29 de março de 2022 que cons tui Comissão responsável pela

elaboração do Calendário Acadêmico 2022 do IF Baiano, Campus Valença.

Art. 2° Os membros da referida comissão estão abaixo relacionados:

SERVIDOR(A)   SERVIDOR(A)   CARGOCARGO MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

Dislene Cardoso de Brito Docente do EBTT 1797636 Presidente

Thecia Alfenas Silva Valente

Paes
Docente do EBTT 2402134 Membro

Tasso Meneses Lima Docente do EBTT 1878449 Representante Docente

Andre Luis Rauedys Cardoso da

Silva

Técnino em assuntos

Educacionais
1151305

Representante

TAE/Equipe Técnico-

pedagógica

David Oliveira da Silva Estudante 20211VAL15I0006
Representante discente

Integrado

Sandra de Jesus Silva Estudante 20212VAL31S0005
Representante discente

Subsequente

Ilnara dos Santos Araújo Estudante 03426072513
Representante  do

segmento de pais

karina.macedo
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Valença

PORTARIA 2/2022 - VAL-NC/VAL-CFC/VAL-DAP/VAL-

DG/RET/IFBAIANO, de 29 de março de 2022

Designar membros responsáveis pela fiscalização do contrato

de Seguro Estudan l para alunos do IF Baiano Campus

Valença

 

O Diretor Geral do Campus Valença do Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia Baiano,  no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 453 de 19 de março

de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 20/03/2018

R E S O L V E:  

Art.1º Designar os servidores abaixo para fiscalização do Contrato nº 01/2022,  que trata

da contratação Seguro de Acidentes Pessoais do Tipo Cole vo  para os alunos do IF Baiano - Campus

Valença e estagiários que desenvolvam a vidades didá co pedagógicas no I aiano - Campus Valença, como

segue: 

CONTRATO N° 01/2022 -  MBM Seguradora S/A

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
ATUAÇÃO

Antonio Cerqueira Leao Filho ASSISTENTE DE ALUNO 2262085
Fiscal

administra vo

Marcelo de Campos Pereira

PROFESSOR ENS

BASICO TECN

TECNOLOGICO

2341679

Fiscal

Administra vo

Subs tuto

Art.2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daniela dos Reis Brandao, CHEFE - FG2 - VAL-NC, em 29/03/2022 09:38:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307607

53456a7b4b

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Valença

PORTARIA 1/2022 - VAL-NC/VAL-CFC/VAL-DAP/VAL-

DG/RET/IFBAIANO, de 15 de março de 2022

Designar membros responsáveis pela fiscalização do contrato

de serviço de fornecimento de GLP (Gás Liquefeito de

Petróleo) para a produção de refeição do IF Baiano Campus

Valença

 

O Diretor Geral do Campus Valença do Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia Baiano,  no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 453 de 19 de março

de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 20/03/2018

R E S O L V E:  

Art.1º Designar os servidores abaixo para fiscalização do Contrato nº 12/2021,  que trata

da contratação de empresa fornecedora de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) para o refeitório do  IF

Baiano Campus Valença, como segue: 

CONTRATO N° 17/2021 - REVENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
ATUAÇÃO

AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
Assistente em

Administração
1215361

Fiscal

administra vo

DIEGO SENA BARBOSA 
Assistente em

Administração
1744257

Fiscal

Administra vo

Subs tuto

Art.2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daniela dos Reis Brandao, CHEFE - FG2 - VAL-NC, em 15/03/2022 14:02:38.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301348

2491e4bdbe

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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RELATÓRIO DE VIAGENS SCDP -  MÊS MARÇO DE 2022
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